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DECRETO Nº 3749/2025 EM, 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Ementa: Considera facultativo o ponto das Repartições Públicas Mu-
nicipais nos dias 28 de Fevereiro, 03 e 05 de Março de 2025, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS PREVISTAS NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO que de acordo com o inciso XXIV do artigo 79 da 
Lei Orgânica Municipal, compete ao Prefeito organizar e regulamen-
tar os serviços internos das repartições públicas;

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartições Públi-
cas Municipais nos dias 28 de Fevereiro de 2025, (sexta-feira), 03 de 
Março de 2025, (segunda-feira) e 05 de Março de 2025, (quarta-feira).

Parágrafo Único – O expediente será normal, entretanto, 
sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas 
atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências técni-
cas ou por motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

PORTARIA Nº 068/2025  EM 28 DE JANEIRO DE 2025.

Ementa: Aprova retificação do projeto para impantação do Loteamen-
to “PORTAL DO VALE”, solicitado através do protocolo adminis-
trativo 2782/2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, DE CASIMIRO 
DE ABREU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES FORAM CONFERIDAS 
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.006 DE 09 DE MARÇO DE 
2023, PREVISTAS NA LEI Nº 1.572 DE 20 DE JUNHO DE 2013;

CONSIDERANDO todo o constante nos autos do protocolo nº 
8048/2024;	

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar retificação do projeto para implantação do Lote-

amento denominado “PORTAL DO VALE” localizado às mar-
gens da RJ 162, na Rodovia Serramar, na área de terra denominada 
como “Fazenda Maria Luisa” situada no lugar denominado Macuca, 
no 3º Distrito de Casimiro de Abreu, de que trata o processo admi-
nistrativo 2782/2016, requerido por KMD EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.994.518/0001-56, com sede na Estrada Rio Dourado, Lote 1, Barra 
de São João - Extensão Rio Dourado, S/N, Casimiro de Abreu/RJ; 
representada neste ato pelo Senhor Pedro Ivo Duarte, inscrito no CPF 
sob o nº 093.XXX.XXX-19, sócio-administrador da empresa.

Art. 2º - Mantém caucionados em favor do Município, os 17 (de-
zessete) lotes abaixo discriminados, como garantia de execução, em 
prazo não superior à 02 (dois) anos, das obras mencionadas no artigo 
29 da Lei Municipal nº 156/85 de 31 de julho de 1985, que só poderão 
ser iniciadas após a concessão das licenças ambientais cabíveis.

I. QUADRA “A” - lotes nº 51, 52 e 53;
II. QUADRA “H” - lotes nº 04, 05, 06 e 07;
III. QUADRA “I” - lote nº 57;
IV. QUADRA “J” - lotes nº 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25;
V. QUADRA “K” - lotes nº 04 e 05;

Art. 3º - Tão logo tenham terminado as etapas das obras mencionadas 
no artigo 2º e recebido o aprovo do Muncipio, as áreas caucionadas 
serão devolvidas por etapas, aos caucionatários. E findo o prazo total 
fixado para realização das obras, os caucionatários perderão em favor 
do Município as áreas caucionadas, de acordo com as obras e servi-
ços que ainda não tiverem sido executados, para executar os serviços, 
conforme Termo de Caução Firmado entre as partes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

ANALÍCIA MIRANDA FIGUEIREDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA 058/2024

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, 
por intermédio da Comissão de Pregão, que realizará Pregão Eletrô-
nico nº 02/2025 (90002/2025) - FMAS, objetivando a aquisição de 
materiais de consumo, materiais de limpeza, para manutenção de ser-
viços em geral para atender as necessidades dos Equipamentos enqua-
drados nas atividades, projetos e programas do SUAS demandados 
pelo FMAS | Fundo Municipal de Assistência Social e pelo FMDCA | 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 

Edição nº  MDLXXIII - 18 de fevereiro de 2025 - Jornalista Responsável: Bruna Bouckhorny

felipesouza
Realce



Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº MDLXXIII2 18/02/2025

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu é 
uma publicação da Prefeitura Municipal de Casimiro 
de Abreu, criado pela Lei 1291 de 14 de maio de 2009.
Prefeito Municipal: Ramon Dias Gidalte
Impressão: Gráfica Própria - Prefeitura Municipal de 
Casimiro de Abreu
Endereço: Rua Padre Anchieta, 234, Centro - Casimiro 
de Abreu - RJ
CNPJ: 29115458/0001-78
Jornalista Editor: Bruna Bouckhorny 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, no dia 10/03/2025, às 10h00min pelo portal ComprasNet - 
www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da Prefeitura Munici-
pal de Casimiro de Abreu http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 18 de fevereiro de 2025.

Débora da Silva Aguiar
Agente de Contratação

Resolução nº 08 de 06 de Fevereiro de 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CILVIL, no uso das atri-
buições legais, em conformidade com o que dispõe o Art. 67 da Lei 
nº8.666/93.

Art. 1º – Tornar público a Nomeação do Servidor OZEIR GUIMA-
RÃES DA SILVA, Matrícula nº 13.910, em substituição ao Servidor 
Dejanir Oliveira Souza, Matrícula nº 13.845, como Fiscal do Con-
trato, e a Nomeação dos Servidores Adelson Coelho Lopes, Portaria 
nº 063/2025, e Dejanir Oliveira Souza, Matrícula nº 13.845, como 
integrante da Comissão Permanente, em Substituição aos Servidores 
Elizeu Campos dos Santos, Matrícula nº 15.622, e Felipe Barbosa 
Machado, Matrícula nº15.668, como Integrantes da Comissão Per-
tencente ao Processo Administrativo nº 9.489/2018, Processo Admi-
nistrativo Eletrônico n° 3.950/2022, que versa sobre a Execução dos 
Serviços de Limpeza de Rios, Canais e Valas de Drenagens, no Mu-
nicípio de Casimiro de Abreu - RJ.

Art. 2º – A gestão do Processo Administrativo citado no artigo an-
terior ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Serviços Públicos e Defesa Civil.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor com efeito em 07/02/2025.

Casimiro de Abreu, 06 de Fevereiro de 2025.

VITOR STUTZ PINTO
Secretário Municipal de Obras

Portaria nº: 209/2024

Resolução nº 09 de 06 de Fevereiro de 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SER-
VIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições legais, em conformidade 
com o que dispõe o Art. 67 da Lei nº8.666/93.

Art. 1º – Tornar público a Nomeação do Servidor JOHNNY RO-
GER FERREIRA DA SILVA, Portaria nº 166/2025, em Substituição 
ao Servidor Adalto Azeredo da Fonseca, Matrícula nº 13.848, como 
Fiscal de Contrato, e a permanencia dos Servidores Vitor Gomes de 
Oliveira, Matrícula nº14.130, e Renato Marchon Rodrigues, Matrícu-
la n°14.065, como integrante da comissão Permanente ao Processo 
Administrativo nº 2.522/2019, Processo Administrativo Eletrônico 
n°3.178/2022, que versa sobre a Execução de Serviços de Coleta Pú-
blica de Resíduos da Construção Civil e Volumosos (Galhadas, Restos 
de Poda, Inservíveis e etc), em todo Município de Casimiro de Abreu 
- RJ.

Art. 2º – A gestão do processo administrativo citado no artigo anterior 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor com efeito em 07/02/2025.

Casimiro de Abreu, 06 de Fevereiro de 2025.

VITOR STUTZ PINTO
Secretário Municipal de Obras

Portaria nº: 209/2024

Resolução nº 10 de 06 de Fevereiro de 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SER-
VIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições legais, em conformidade 
com o que dispõe o Art. 07 da Lei nº14.133/2021.

Art. 1º – Tornar público a Permanencia do Servidor LÚCIO HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA DAMES FREITAS, Matrícula nº 13.887, 
como Fiscal de Contrato, a Permanencia do Servidor Amizael Mozer, 
Matrícula nº 13.688, como integrante da Comissão Permanente, e a 
nomeação do Servidor Adelson Coelho Lopes, Portaria nº 063/2025, 
em substituição ao Servidor Elizeu Campos Dos Santos, Matrícula nº 
15.622, como integrante da comissão pertencente ao Processo Admi-
nistrativo nº 3.742/2023, que versa sobre contratação de Empresa Es-
pecializada para Execução de Serviços de Manutenção de Varrição e 
Capina, Manual e Mecânica, em todo o Município de Casimiro de 
Abreu - RJ.

Art. 2º – A gestão do processo administrativo citado no artigo anterior 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor com efeito em 07/02/2025.

Casimiro de Abreu, 06 de Fevereiro de 2025.

VITOR STUTZ PINTO
Secretário Municipal de Obras

Portaria nº: 209/2024

Resolução nº 11 de 06 de Fevereiro de 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições legais, em confor-
midade com o que dispõe o Art. 07 da Lei nº14.133/2021.
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